
«'C, LE1 N" 3-406d(' Altera a redação do inciso III do
^ 21.de dezembro de 1999 Artigo 23 A, da Lei Municipal

GUARAT.ÍNGUEIÁ - SP

n° 3.348, de 08 de junho de
1999.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATLNGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

• , a ,non : "° inciso Hl d0 Artigo 23 A, da Lei Municipal n° 3.348, de 08 de
junho de 1999, que discphna aorganização do transporte coletivo no Município eautoriza o
Joder Executivo a promover a concessão de serviço público de transporte coletivo de
passageiros no Mumcpio de Guaratinguetá-SP, eda outras providências, passa avigorar com
a seguinte redação:

"Art. 23 A-...

.il! " deficientes físicos, com impossibilidade de locomoção parcial ou total
deficientes menta.s, ambos com respectivos acompanhantes, guardas mirins, mediante adevida
comprovação perante aSecretaria da Promoção Social, da Prefeitura, apresentando declaração
tZ7 ãPri P°rcinva,idez Pe]0 ™&*o da Previdência Social ou atestado médico
íoinecido pelo Sistema de Saúde Médica do Município, que expedirá cartão-credencial único
oplÍoraf" USUan°' C°m ValldadS Pam US° C°mUm em qUalquer das emPresa*
A- • . Art T ' Esta Lei entra em vigor]na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário ° ^ db

Z^ír^UN1C'PAL °E ^^NGIJETA, aos vin.e eum d.as do mês de

IjfR. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

DR. CARLOS ÃL&ERTO GUIMARÃES

SECRETÁRIO MUNlfejPALDA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro de Leis Municipais n° XXXI.


